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PODER EXECUTIVO 
 

TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E MEIO AMBIENTE, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O 
ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS 
INTERESSADOS O PAGAMENTO DA EMPRESA POSTO FREI DAMIÃO CNPJ 08.547.432/0010-10, 
CORRESPONDENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 012301/2019, OBJETO FORNECIMENTO DE 
ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. A REFERIDA 
QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA REFERENTE A NOTA FISCAL ELETRÔNICA Nº 7648, EM PRIORIDADE 
AOS DEMAIS INTERESSADOS CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DESTA 
EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE DE MANTER OS SERVIÇOS DE NECESSÁRIOS DE DESLOCAMENTO DOS 
VEÍCULOS PARA FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA, COMO O ABASTECIMENTO DE AGUÁ EM CARRO PIPA 
NAS COMUNIDADES RURAIS DISTANTES DE DIFICIL ACESSO A ÁGUA POTÁVEL, O TRANSPORTE DOS 
ALIMENTOS DA AGRICULTURA FAMILIAR, DO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR – PNAE, 
QUE SE DESTINA AS ESCOLAS DO MUNICIPIO DE ITAJÁ. 

 
 

Itajá/RN, 14 de janeiro de 2020 
 

___________________________________ 
Umbelina Jaíris Vieira da Silva Lopes 

Secretária Municipal de Agricultura, Pesca e Meio Ambiente 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O ART. 5º, DA LEI 8.666/93 E 
RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS INTERESSADOS O 
PAGAMENTO DA EMPRESA POSTO FREI DAMIÃO CNPJ 08.547.432/0010-10, CORRESPONDENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012301/2019, OBJETO FORNECIMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 
DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 
REFERENTE A NOTA FISCAL ELETRÔNICA Nº 7651, EM PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS 
CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DESTA EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE 
DE MANTER OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS DE DESLOCAMENTO DO VEÍCULO PARA FUNCIONAMENTO DA 
ADMINISTRAÇÃO GERAL DO MUNICIPIO, NA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMNISTRATIVAS DO 
MUNICIPIO QUE PRECISE DO DESLOCAMENTO DO SERVIDOR PÚBLICO PARA TRATAR DE ASSUNTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CONTRATOS,  CONVÊNIOS E EMENDAS PARLAMENTARES. 

 
 

Itajá/RN, 14 de janeiro de 2020 
 

___________________________________ 
Glaúcio Medeiros Lopes 

Secretário Municipal de Governo 
 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O ART. 5º, DA LEI 
8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS INTERESSADOS 
O PAGAMENTO DA EMPRESA POSTO FREI DAMIÃO CNPJ 08.547.432/0010-10, CORRESPONDENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012301/2019, OBJETO FORNECIMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 
DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 
REFERENTE A NOTA FISCAL ELETRÔNICA Nº 7642 e 7646 EM PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS 
CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DESTA EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE 
DE MANTER OS SERVIÇOS DE NECESSÁRIOS DE DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS PARA FUNCIONAMENTO 
DESTA SECRETARIA TENDO CARATER ESSENCIAL, COMO A LIMPEZA E COLETA DE LIXO DO MUNICIPIO DE 
ITAJÁ. 

 
ITAJÁ/RN, 14 DE JANEIRO DE 2020 

 
___________________________________ 

NACISO MARTINS XAVIER 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

 

 
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE QUEBRA DE ORDEM CRONOLÓGICA 

 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, EM ATENÇÃO AO QUE DISPÕE O ART. 5º, DA LEI 
8.666/93 E RESOLUÇÃO Nº 32/2016 – TCE, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2016, INFORMA AOS INTERESSADOS 
O PAGAMENTO DA EMPRESA POSTO FREI DAMIÃO CNPJ 08.547.432/0010-10, CORRESPONDENTE AO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012301/2019, OBJETO FORNECIMENTO DE ABASTECIMENTO DE COMBUSTIVEIS 
DE VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL DE ITAJÁ/RN. A REFERIDA QUEBRA DA ORDEM CRONOLÓGICA 
REFERENTE A NOTA FISCAL ELETRÔNICA Nº 7602 e 7639, EM PRIORIDADE AOS DEMAIS INTERESSADOS 
CONSTANTES NA LISTA DE PAGAMENTO DE ORDEM CRONOLÓGICA DESTA EDILIDADE, SE DÁ EM VIRTUDE 
DE MANTER OS SERVIÇOS NECESSÁRIOS DE DESLOCAMENTO DOS VEÍCULOS TIPO AMBULÂNCIA PARA 
TRANSPORTES DE PACIENTES EM SITUAÇÃO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS DENTRO DO MUNICIPIO E EM 
OUTRAS CIDADES DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE. 
 

ITAJÁ/RN, 14 DE JANEIRO DE 2020 
 

___________________________________ 
ANA LUIZA SOUZA LOPES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

 
 

PORTARIAS E DECRETO 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 

 

LICITAÇÕES 
 
 

EM BRANCO 
 
 

PODER LEGISLATIVO 
 
Portaria nº 02  

De 13 de janeiro de 2020. 
 
O Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, 
obedecidas as formalidades regimentais, na conformidade ainda dos dispositivos, constantes da 
Resolução nº 01, de 20 de março de 2012, etc. 
 
                                                                                                                               Resolve: 
 
Art. 1º - NOMEAR a Senhora Maria Aldeiza Fernandes de Araújo, brasileira, divorciada, portadora do RG 
nº 002.125.531-SSP/RN e CPF/MF nº 009.321.484-76, residente e domiciliada à Rua PO Acauã, 228 – 
Acauã/Zona Rural, Itajá/RN, para ocupar o cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS - ASG, no âmbito da 
Câmara Municipal de Itajá/RN.  
Art. 2º - Esta portaria é retroativa ao dia 02 de janeiro de 2020, revogando-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Presidente da Câmara Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, em 13 de janeiro 
de 2020. 
 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 

 
________________________________________ 

José Menino da Silva Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Itajá/RN 

 

EM BRANCO 

 

 

 

 

EM BRANCO 
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